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PORTARIA-DRH Nº 137, DE 16 DE MAIO DE 2011
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base no art. 1º da Lei distrital nº 1.864/1998; nos arts. 41, § 3º, e 44, I, da Lei Orgânica do Distrito Federal; e no que consta do Processo nº 001‑001139/2007,

R E S O L V E:
I – RETIFICAR o item II da Portaria-DRH nº 194, de 28 de setembro de 2009, publicada no DCL de 29 de setembro de 2009, que averbou o tempo de serviço prestado pelo servidor DENILSON GOMES CALDAS, matrícula nº 11.992-21, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria Gráfico, à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, passando os créditos financeiros decorrentes da averbação a serem devidos a contar de 31 de maio de 2008, data em que o servidor foi exonerado da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

II – DETERMINAR que os valores recebidos em desacordo com o estabelecido no item I sejam ressarcidos pelo servidor, na forma do art. 46 da Lei nº 8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei distrital nº 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora nº 97/1997. 
VÂNIA MARIA ARAÚJO DA SILVA
  Diretora de Recursos Humanos - Substituta

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 17/5/2011
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